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O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CANINOÉ OE SÃO FRANCISCO, ESTADO

DE SERGIPE,

A Câmara Municipal de Canindé de São Francisco aprova e eu, Prefeito

Municipal de Canindé de São Francisco, no uso de minhas atribuições legais, sanciona a

seguinte Lei:

DlsPoslÇÃo pnellMlNAR

Art. 1o Fica instituído o Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente, como

objetivo de desenvolver projetos que visem o uso racional e sustentável dos recursos

naturais existentes no município, bem como facilitar e administrar a captação, o repasse e a

aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento de ações que visem a proteção,

conservação, reparação e melhoria do meio ambiente, no processo de desenvolvimento

econômico e social do Município de Canindé de São Francisco.

Att. 2" O FUMDEMA é uma unidade orçamentária, vinculado à Secretaria

Municipal da Agricultura, Água e Meio Ambiente, sem personalidade jurídica, indispensável

ao desenvolvimento das ações de defesa e desenvolvimento do meio ambiente do Município

de Canindé de São Francisco, tendo vigência indeterminada'

parágrafo único. E vedada a aplicaçáo de recursos financeiros do FUMDEMA em despesa

com pessoal da Administração Direta, bem como com encargos financeiros estranhos à sua

finalidade.
TITULO I

CAPITULO I

sEcçÃo I

Art. 3o São receitas do Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente:

l- as dotações orçamentárias do Município e

estabelecer no transcorrer de cada exercício;
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Vl- manter o controle dos contratos e convênios onerosos e que envolvam
repasse de verbas com instituiçÕes governamentais e não governamentais;

Vll - Praticar os demais atos de gestão do Fundo Municipal de Defesa do Meio
Ambiente.

Art. 7o A contabilização do FUMDEMA tem por finalidade evidenciar sua situação

financeíra e patrimonial, observados os padrÕes e normas estabelecidas na legislação

pertinente.

Art. 8o A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das

funções de controle prévio, concomitante e subseqüente, inciusive de apurar custos dos

projetos definidos no "Plano de Aplicação", bem como ínterpretar e analisar os resultados

obtidos.
Art. 9o No prazo máximo de 90 (noventa) dias apos a publicação desta Lei, o

Secretário Municipal da Agricultura, Agua e Meio Ambiente, apresentará o "Plano de

Aplicação de Recursos" a que se refere o inciso I do artigo 6o, observadas as disposiçÕes

contidas no art. 5o.

Parágrafo único. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária provisão de recursos

e previsão no "Plano de Aplicação de Recursos" salvo, em última hipótese, por deliberação

da maioria do Conselho Municipal do Meio Ambiente, visando atender situaçÕes

emergenciais devidamente comprovedas.

Art.10 Constituem-se clespesas do Fundo Murricipal de Defesa do Meio

Ambiente:

I - o financiamento total ou pa:'cial dos programas constantes do Plano de Aplicação
de Recursos;

ll - o atendimento de despesas diversas de caráter urgente e inadiável no

cumprimento do Plano de Apticação de Recursos;

lll - o custeio das despesas de funcionamento do Conselho Municipal de Meio
Ambiente, mediante previsão no Plano de Aplicação de Recursos elaborado pela

Secretaria Municipal da Agricultura, Agua e Meio Ambiente.

extinto:
AÉ. 11 O Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente somente poderá ser

I - mediante lei municipai, apos demonstração administrativa ou judicial de que

ele não vem cumprindo com seus objetivos;

ll - mediante decisão judicial.
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Parágrafo único. O patrimônio eventualmente apurado quando de sua extinção e as

receitas decorrentes de seus direitos creditórios serão absorvidos pela Secretaria Municipal

da Agricultura, Água e Meio Ambiente, na forma como a Lei ou a decisão judicial, se for o

caso, dispuser.

DAS DISPOSIçOES FINAIS

Art.12 O Conselho Municipal do Meio Ambiente e o órgão fiscalizador de todas

as'atividades praticadas pela Secretaria Municipal da Agricultura, Água e Meio Ambiente no

uso de recursos provenientes do FUMDEMA, devendo os demonstrativos contábeis do

exercício ser submetido à aprovação pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente.

Art.í3 Fica o Poder Executivo, autorizado a proceder as modificações

orçamentárias necessárias para a execução desta Lei, mediante Decreto de Suplementação

para as adaptações na Lei Orçamentária em vigor.

Art. í4. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário principalmente aLei 19212007 de 03 de junho de 2007.

13 de março de 20'18.
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